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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. confronto de lei estadual com norma constitucional de reprodução obrigatória contida na carta estadual. viabilidade. INCONSTITUCIONALIDADE REFLEXA. NÃO CARACTERIZADA. LEI ESTADUAL 14.229/2013. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA realizado com utilização DE CÃES DE GUARDA. DIREITO CIVIL E COMERCIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE DO ENFRENTAMENTO DE CADA UM DOS DISPOSITIVOS LEGAIS REFERIDOS PELAs PARTEs. 

Lei Estadual que veda contrato de prestação de serviços de vigilância com cães de guarda, atividade que, em si mesmo considerada, não implica maus tratos ou crueldade contra os animais. Matéria, em princípio, de Direito Civil e Comercial, de competência privativa da União.

Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão da causa. Recurso de integração e não de substituição. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO ACOLHIDOS. UNÂNIME,
	Embargos de Declaração


	Órgão Especial

	Nº 70078365673 (Nº CNJ: 0201779-69.2018.8.21.7000)


	Comarca de Porto Alegre

	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	EMBARGANTE

	SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA DO RS - SINDESP 


	EMBARGADO

	GOVERNADOR DO ESTADO 


	INTERESSADO

	ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em não acolher os embargos de declaração.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro (Presidente) e Des. Newton Brasil de Leão, Des. Francisco José Moesch, Des. Nelson Antonio Monteiro Pacheco, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Irineu Mariani, Des. Voltaire de Lima Moraes, Des. Marco Aurélio Heinz, Des. André Luiz Planella Villarinho, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Érgio Roque Menine, Des.ª Angela Terezinha de Oliveira Brito, Des. Glênio José Wasserstein Hekman, Des. Tasso Caubi Soares Delabary, Des.ª Denise Oliveira Cezar, Des. Almir Porto da Rocha Filho, Des. Túlio de Oliveira Martins, Des. Eduardo Uhlein, Des. Ricardo Torres Hermann, Des. Honório Gonçalves da Silva Neto, Des. Cláudio Luís Martinewski, Des. Martin Schulze, Des. Pedro Luiz Pozza, Des. Rinez da Trindade.

Porto Alegre, 17 de setembro de 2018.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Marcelo Bandeira Pereira (RELATOR)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL em face de acórdão de julgamento da ação direta de inconstitucionalidade ajuizada por SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO RS – SINDESP.  O objeto da ação é a Lei nº 14.229/2013, que proíbe a prestação de serviços de vigilância de cães de guarda com fins lucrativos no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul.

Em suas razões, alega que o acórdão atacado não aborda a questão relativa à competência legislativa concorrente dos entes federados para legislar sobre meio ambiente, na forma do art. 24, inciso VI, da Constituição. Aponta o dever do Estado de proteger a fauna, evitando práticas que submetam os animais a crueldade. A Lei Estadual nº 14.229/13 possui nítido caráter ambiental. Requer sejam sanadas as omissões apontadas. 
É o relatório.

VOTOS

Des. Marcelo Bandeira Pereira (RELATOR)

Os embargos de declaração são cabíveis quando presente alguma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 1.022 do NCPC, ou seja, para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, corrigir erro material.

A pretensão de alteração do julgado, se entendido pela parte interessada que foi mal julgada a espécie, somente se viabiliza através do recurso próprio, dirigido a instância superior, já que os embargos de declaração são recursos de integração e não de substituição.

Afinal, os embargos de declaração não se prestam à rediscussão da causa; correspondem a recurso de integração e não de substituição. 

No caso, não se configuram as omissões apontadas. Transcrevo trecho do voto que proferi no julgamento da ADI:

“Sem embargo do sistema de proteção ao meio ambiente, quer parecer que, embora a variável ambiental esteja inexoravelmente relacionada à questão - já que os cães compõem o objeto do contrato de prestação de serviço - a lei regulamenta, fundamentalmente, relações de direito civil e comercial. É o que se extrai da leitura da sua ementa, que assim dispõe: (grifei)
“Proíbe a prestação de serviços de vigilância de cães de guarda com fins lucrativos no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências.”
O legislador estadual, adentrando matéria de competência privativa da União
, extrapolou os limites da sua legitimidade para legislar. A inconstitucionalidade da norma, neste primeiro sentir, é formal orgânica, ante a desobediência à regra de competência para edição da lei.

(...)

A justificativa ao Projeto de Lei nº 462/2011, que resultou na Lei Estadual nº 14.229, veio estabelecida no seguinte sentido:

“Os órgãos de proteção dos animais têm registrado um número cada vez mais crescente de reclamações acerca dos serviços prestados pelas empresas que locam cães para vigilância de imóveis, mormente pelos maus tratos a que estes animais estão submetidos. A atividade de vigilância animal não é passível de fiscalização, tampouco coibição, uma vez que, em sua maioria, são clandestinas.”
Do que exposto, o que se vê é a preocupação do legislador em dar um basta aos maus tratos de animais que são submetidos aos serviços de vigilância, muitas das vezes realizados clandestinamente.

O argumento, contudo, ainda que fundado em inequívoco viés ambientalista, não tem o condão de convalidar o vício de inconstitucionalidade, sobretudo quando referido que os maus tratos são decorrentes de atividades que são prestadas na clandestinidade. 

Disso resulta que a questão diz menos com a possibilidade de se realizar o serviço do que propriamente com a forma como o serviço é prestado. Quer parecer que, havendo a devida fiscalização e obedecidas as normas que regulamentam o serviço de vigilância com cães, sanada estará a questão ambiental no que diz com os maus tratos. (grifei)
Nesse sentido, a Portaria nº 3.233/DG/DPF, alterada pela Portaria 3.258/DG/DPF, que na Seção VIII regulamenta a utilização de Cães Adestrados:

Seção VIII

  Da Utilização de Cães Adestrados

Art. 139. As empresas de vigilância patrimonial e as que possuem serviço orgânico de segurança poderão utilizar cães em seus serviços, desde que possuam autorização de funcionamento e certificado de segurança válido.

Art. 140. Os cães a que se refere o art. 139 deverão:

I - ser adequadamente adestrados por profissionais comprovadamente habilitados em curso de cinofilia; e

II - ser de propriedade da empresa de vigilância patrimonial ou da que possui serviço orgânico de segurança, ou de canil de organização militar, de Kanil Club ou particular.

Parágrafo único. O adestramento a que se refere o inciso I deverá seguir procedimento básico e técnico-policial-militar semelhante ao adotado pela polícia militar.

Art. 141. Os cães adestrados deverão estar sempre acompanhados por vigilantes devidamente habilitados para a condução do animal.

Parágrafo único. A habilitação a que se refere o caput deverá ser obtida em treinamento prático, em órgão militar ou policial, Kanil Club ou empresa de curso de formação, expedindo-se declaração ou certificado de conclusão de curso.

Art. 142. O cão, quando utilizado em serviço, deverá possuir peitoral de pano sobre o seu dorso, contendo logotipo e nome da empresa.

Art. 143. A atividade de vigilância patrimonial com cão adestrado não poderá ser exercida no interior de edifício ou estabelecimento financeiro, salvo fora do horário de atendimento ao público.

Assim é que, conquanto relevante a preocupação ambiental na prestação do serviço – e por mais que sensibilizem imagens trazidas aos autos de cães maltratados extraídas quando de intervenção em certa empresa pelo Município desta capital -, não se legitima o Estado a invadir o âmbito de competências reservadas privativamente à União, senão que a adotar as medidas fiscalizatórias, no seu campo de atuação, que se fizerem necessárias para evitar os maus tratos aos animais na atividade desenvolvida.

Não se perca de vista, inclusive, que a Lei 9.605/98 criminaliza a conduta de quem “Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos”, prevendo pena de “detenção, de três meses a um ano, e multa”.

O uso do animal, portanto, não necessariamente implica violação ao direito ambiental e ato de crueldade contra o animal. (grifei)
Uma última reflexão ainda se faz pertinente. 

O direito ambiental teve significativa evolução nas últimas décadas, sendo atualmente tratado como direito fundamental essencial à sadia qualidade de vida
.

Consequência dessa evolução do pensamento, uma série de princípios ambientais foram consagrados pela doutrina, sendo reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais de justiça, bem como dos Tribunais Superiores. 

Dentre esses assoma o Princípio da Variável Ambiental ou da Ubiquidade, segundo o qual se deve colocar o meio ambiente no epicentro das decisões humanas, de forma que tudo deve contemplar a variável ambiental.

 O princípio, de indiscutível relevância, não pode, contudo, repercutir na esfera de competências constitucionamente estabelecidas, sob pena de que todas as matérias passem à competência concorrente da União Estados e Municípios.

O Tribunal de Justiça do Paraná reconheceu a inconstitucionalidade de lei estadual que dispunha sobre matéria idêntica, nos seguintes termos:

INCIDENTE DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI ESTADUAL 16.101/2009 - DIPLOMA NORMATIVO QUE VEDA, NO ESTADO DO PARANÁ, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA POR CÃES DE GUARDA COM FINS LUCRATIVOS - TEMÁTICA JÁ ANALISADA POR ESTE ÓRGÃO ESPECIAL - ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - INAPLICABILIDADE - FUNDAMENTOS NOVOS QUE JUSTIFICAM A REAPRECIAÇÃO DO TEMA - LEI ESTADUAL QUE DISCIPLINA MATÉRIA DE DIREITO CIVIL E COMERCIAL - ENTENDIMENTO JÁ ADOTADO POR ESTE ÓRGÃO ESPECIAL POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO INCIDENTE DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 537318-4/01 - USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO - LEGISLAÇÃO FEDERAL QUE NÃO PROIBE O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE COMERCIAL COM ANIMAIS, APENAS VEDA AS PRÁTICAS QUE COLOQUEM EM RISCO SUA FUNÇÃO ECOLÓGICA E LHES SUBMETAM A MAUS-TRATOS - PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE.

(TJPR - Órgão Especial - IDI - 1230781-4/01 - Curitiba - Rel.: Marcus Vinícius de Lacerda Costa - Unânime - J. 07.03.2016) 

Assim é que, ainda que inequívoca a presença da variável ambiental nos contratos de vigilância prestados com a utilização de cães de guarda, a lei em comento está a tratar de relação de direito civil e comercial – prestação de serviço –, cuja competência é privativa da União.”
Apesar de não haver sido mencionado explicitamente, o art. 24, inciso VI, da Constituição Federal
 foi levado em consideração no julgamento, considerando-se, entretanto, que a matéria tratada na Lei Estadual não diz respeito a direito ambiental, enquadrando-se como direito civil e comercial, cuja competência é privativa da União. 

Causa espécie o fato de a Procuradoria-Geral do Estado afirmar que a norma em exame, ao determinar a proibição da prestação de serviços de vigilância com cães de guarda, busca a vedação da prática de atos cruéis contra animais, quando o próprio Estado se utiliza de cães e cavalos nas atividades de patrulha. 

Como restou consignado, a utilização de cães na atividade de vigilância, por si só, não representa submissão dos animais a atos de crueldade. Se há maus-tratos por parte de algumas das empresas do ramo, isso deve ser objeto de fiscalização e, eventualmente, punição dos agentes por parte do Estado, especialmente por se tratar de crime previsto na Lei nº 9.605/98. 

Assim, não há qualquer mácula a ser sanada no acórdão. 

- Ante o exposto, NÃO ACOLHO os embargos de declaração. 

OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO - Presidente - Embargos de Declaração nº 70078365673, Comarca de Porto Alegre: "NÃO ACOLHERAM OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME." 
� Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:


I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;





� Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.





� Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...)


VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;
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